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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Educação a reforma da Escola de Ensino
Fundamental Altair Silva, localizada no
Município de Abelardo Luz.
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 
- a Escola de Ensino Fundamental Altair Silva, localizada no Município de Abelardo
Luz, necessita da construção de muros ao seu redor, com o objetivo de aumentar a
segurança da comunidade escolar, visto que nas atuais condições acontecem
recorrentes arrombamentos e furtos;
 
- é necessária, também, a construção de uma nova quadra de esportes, já que a
existente está imprópria para uso, com muitos buracos; e
 
- é urgente a instalação de aparelhos de ares-condicionados nas salas de aula,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Educação a seguinte Indicação:
 
‘‘A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Altair Silva, que sugere a Vossa Excelência a reforma da Escola de
Ensino Fundamental Altair Silva, localizada no Município de Abelardo Luz.
Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal – Presidente’’
 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 

Deputado Altair Silva
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